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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 220/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria nº 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 09736/2023-8-TC; RESOLVE
prorrogar a concessão da bolsa de estágio do estudante de Pós-graduação ERIC JANSSEY JESUINO DE
FIGUEIREDO, a partir de 11/04/2024 até 10/04/2025, na importância mensal de R$  2.000,00 (dois mil
reais), conforme Ato da Presidência nº 104/2022, publicado no DOE-TCE/CE em 11/07/2022, bem como
auxílio-transporte em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo a
despesa correr a conta da dotação orçamentária própria do TCE/CE. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de abril de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 229/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere a alínea “c”, inciso V, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no Processo nº 06085/2024-7-TC, e
nos  termos  da  Resolução  Administrativa  nº  06/2019,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  26/07/2019;
RESOLVE autorizar o  afastamento  do  servidor  RAIMIR  HOLANDA FILHO,  Analista  de  Controle
Externo, lotado na Presidência  deste Tribunal, para participar da “The 15th International Conference on
Ambient Systems, Networks and Technologies” a ser realizado em Hasselt – Bélgica, no período de 22 a 26
de abril de 2024, sem ônus para este Tribunal e sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens de
caráter pessoal, com exceção do auxílio-alimentação.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de abril de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 230/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso III, alínea “b”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE./TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 06620/2024-3-TC;
RESOLVE conceder à servidora  ANELISE FLORÊNCIO DE MENESES LIMA,  Analista de Controle
Externo, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, na forma do art. 80, inciso IV, da Lei n° 9.826/74, e
art. 7º, inciso XVIII, combinado com o art. 39, § 3º, da Constituição Federal de 1988 e art. 72, §1°, da Lei
Federal n° 8.213/91, desde 14/03/2024 a 11/07/2024, bem como a sua prorrogação, por 60 (sessenta) dias, a
partir de 12/07/2024 a 09/09/2024, nos termos do art. 100, da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 231/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 30855/2023-0-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 13/03/2024, expedido pela Coordenadoria
de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), à
servidora MÁRCIA EVANGELISTA PRUDENTE, Técnico de Controle Externo, 10 (dez) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 27/11/2023 até 06/12/2023, na forma dos arts. 80, inciso I,
83 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2024. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 232/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 21363/2023-0-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 15/02/2024, expedido pela Coordenadoria
de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), à


